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pcrnuiicntos deverão ser novos, (denu-o cie seus pra:ios de validade) c oiirigaíorianiente deveràc^ cslar no
loeal da obra. antes do inicio dos serviços, em locais adequados para sua perfeita conservação.

Os equipamentos que serão empregados nos trabailios de perfuração bem como; Compressor de
Ar, Grupo Gerador. Hasicamentos. Brocas (Tricone, Timgsicnio. Aba. Aspirai, no diâmetro de 4" a
22") Bombas de Lama, (lendo uma de reseiva) Bomba.s dc Tcsic.(no mínimo duas) Medidor dc Nivel.
(no mínimo dois) Caixote de Coleta de amostias. Caixote para acomodações dc ferramemas.TubulaçÔes
para introduzir os cabos do Medidor dc Nivel, Camera Filmadora. Edulores. Quadro Eléirico,
Caminhão Pipa, Ferramentas dc Manobras, Ferramentas de Pescarias, com pescadores pitni todas as
ocasiões qtie venham a .ser aprcscntada.s. e ainda equipamentos complemcntarcs. bem como Moitòcs.
Tripé ou Gincho, Tubulações em Ferro Gaivanizado.Todo este matéria) deverá ser encontrado no
Carneiro de Übras em quantidade nunca inferior a j()'í(. (irima por cento) a mais. dos quamitativos
exigidos nas espcciilcaçòes técnicas, conespondenle ao.s valores exigidos no Contrato da Obra. Não
do\'cndo prejudicar em tienhiima hipótese o bom andarnemo da obra.

A empresa deverá permitir a 1'iscalização dos serviços por pane do repre.semante do
Comratame. dando a este todas as informações solicitadas, mantendo no local o seu responsável técnico

para dirimir questões oriundas do desenvolvimento da perfuração. Devendo manter no Canteiro dc
Obras atualizado diariamente, o Livro de Obras padronizado, onde deverá constar todo o desenrolar dos
trabalbos. Devendo ser relacionados os respectivos imcminipimentos e quai.s os motivos ria interrupção.
Lste livro deverá ser assinado diariamente, pelo Responsável Técnico e ou .sondador chcle Re.sponsavel.
devetido o, Fiscal das Obras lomar conhecimentos e após criteriosa aiiáli.se. assina-lo.

A empresa responderá tecnicamente por defeitos eonsirutivo.s apresentados pelos poços,
durante (05) cinco anos. Entende-se por defeitos construtivos, a produção de sólidos (areia, e pré-filnx));
lurbidez acima dos padrões estabelecidos pela Portaria do Ministério da Saúde 2.914 de 12 de dezembro
de 201 1. defeitos de fabricação dos materiais e equipamentos empregados na construção da obra.
dimcnsinnamento do furo em diâmetro menor do que o dimensionado no projeto básico, bem como
despadronização de prc-fiitro, apresentando granulomctrias fora dos padrões dimensionadiw no Projeto
Básico.

O Sondador Responsável pela perfuração de\-erá fazer c apresentar diariamente no Livro de
Obra o Grafico de Tempo X Perfuração, ditnensionando todas as mudanças litológicas ocorridas, com
os respectivos tempos regi.strados dc cada uma delas.

.Alem destas Normas Gerais, a empresa Contratada, deverá seguir rigoroNamemc. as
especificações contidas no Termo de Referência, desta Licitação para Construção de Poços Tubulares
Profundos, contidas no bojo do Edital.

A empresa executora c responsável pela coleta das amo.siras da litoiogiu. devendo ser
acüiicicioiiadas. num caixote ou ítigar adequado não podendo ficar em coiiialo com qualquer oiiüx) meio
que vcnlia a possibilitar qualquer mascaramcmo vindo a prejudicar a íiilura análise macro.scópica.

TODAS ESTAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DEVERÃO CONSTAR NO TERMO
DE REFERÊNCIA DESTA OBRA. DEVIDAMENTE C:ONTIDAS NO PROCESSO I.ICITATORIO
DO MESMA. /_
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4.2 DISCRIMINAÇÕES DOS SERVIÇOS

A coiisimção dc um Poço Tul>ular Prolundo. regida pelas nonnas ABR 12244 N'B 1290 de
03/2006. Noniia 12212 especifica para Projetos de Construção de Poços; a exemplo dc qualquer obra
de engenharia, tamhétn segue abaixo uma relação de aiivid.ades e materiais a ser cumpridos pela

empresa contratada, O croiK>grama dc execução, o qual deverá ser obedecido por c.sta. estar eonlido no
item 9, deste iraballio.

1. Serviços Preliminares de Campo

2. Instalação de Perturairiz e .•Xcessórios

3. Perluraçâo do "Puro Guitt" e posieriomiente. realvrtura do riiro.

4. Amostragem

5. Gráfico Tempo X Perfuração

6. Perfilagcm Elóirica

7. Análise. Interpretação e Comparação do GrtUleo c da Períllagein

8. Attálise Granulomcirica da.s Amostras Coletadas a Cada Motm

9. Colocação dos Tubos de Revestimentos (rocha sedimentar)

10. Colocação da Coluna de Revestimentos e Filtros.

11. Colocação dc Centralizadores

12. Coloeaçtlo do Pré-ilUro

13. Colocação dos Tubos para Recarga do Pré-Filtro

14. Cimeniaçào para Proteção Saniiaria

14.1 Clmeiuaçôes para .Aqüíferos indesejáveis

15. Desenvolvimento e Limpe/a

(6. Teste de Bombeamenio

17. Desiiiecção

18. Colcla de Água para Análise

19. Tampa da Boca do Poço (**)

20. Laje dc Proteção c Obras Complemcntarcs

21. Ácido Hcl (testar aiuostra.s)

22. Laboratório de Lama

23. Te.ste Portátil do PM

24. Depósitos para Colcla dc Agua (isico Química c Bacteriológica) ^

25. Fichas Padrão para Teste de Vazão ^
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26. Fita métrica dc 20,00 m

27. Fita métrica de 5,00 m

28. Fita métrica de l,ÜOm

29. Cronômetro

30. Papel Miiimctiado

.31. Lapizcira Grafite

32. Lapizeira Tinta

33. Papel Chamex

34. Borracha, Rcgiia, Barbante, Cola.

(**) Esta tampa deverá conter iiin orifício com diâmetro de \" com tubulação em tubos cm F.G.
de idêntico diâmetro, com 2O.ÜO0 metros, que servirá de "guia" para o medidor de nível, cm momentos
que a fiscalização dos órgãos competentes, sintam necessidades dc fazer medições das Propriedades
Hidráulicas do Poço.

Todos os itens acima mencionados são de inteira re.sponsabilidade da cmpre.sa Contratada, que
não deverá deixa-los faltar cm nenhum momento, para o total descnvolvimcitio dos trabalhos, não
podendo em nenhuma liipóiesc faltarem no Canteiro de Obras.
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5 PERFIL LITOLÓGICO E COSTRL/TIVO ESQL EMÁ TICO (APÊNDICE - A)

FORMAÇÕES Ctctácco, íbnnaçõcs Cudó (Klc) c Itapcciiin (K12it).

aqüífero LIVRE

5.! ESPECIFICAÇÕES

As ospccificavòes iccnicas do presente i'iojoto üúsko oiulc dimeivsionam o Poço Tubular
Profundo, que deverá ser perfurado para a Prefeitura Munieipal de Trizidela do Vale - MA

PERFURAÇÃO

Capacidade do Equipamento

Profundidade a ser perfurada ate

De

Diâmetro

Litologia

390.000

0,000 á 300,000

IIT"

A ser Analisada

AMOSTRAGEM DURANTE A PERFURAÇÃO

Material a ser perfurado

hilcr\'alo dc coleta

Análise a ser efetuada

Sedimentar

IX- I -ílüm em i.diJ m

Macroscópica
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6 REVESTIMENTOS

Tipo do Material

Tipo dc União

Espessura

Diâmetro

Tubos de 4 metros

Tipo do Material

Tipo dc União

Espessura

Diâmetro

Tubos de 4 metros

Granuiomctriu

Tipo dc material

Volume

Método de Injeção

REVESTIMENTO DOS TUBOS

Tubosde ferro Galvanizados DN-158 mm

Rosca

0.20 mm

6" '= DN 158 - R. Gcoinccânico

50 Unidades

REVESTIMENTO DOS FIL TROS

F-iliros Gcouiceàiiico DN-158-R 0,75 mm

ko.sca

0.20 nmi

6"=158 min

25 ünidadc-s

PRlt-FILTRO

1,19 á2,71 mm

Quarizoso, Selcc.por gramilomeiriu

20.40 ro^

Contra Fluxo

LIM1>EZA

Duração (h)

Produto Químico

48.00 hs.

I lesa-meiafosfato de sódio (2400 h|

DESENVOLVIMENTO

48,00 lis.Duração (li)

Produto Químico Hexjt-T (24:00 h)

Compressor lOOOPCM
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Duração

Equipamento Uitilí/ado

Rebaixamento Recuperação Produção

Bomba Submersa NIcd. <le Nível Bomba Submci-sa

6.1.1 Cl.MENTAÇÃO/ PROTEÇÃO SANI I ARIA

Volume

Método dc Injeção

0,00 à 10.00 m (Proteção Sanitária)

ii.% m'

(imvidadc

6.1.2 CIME.NTAÇ.ÃO /AQLTl-EROS ENDESEJ-ÁVEIS

Volume

Método dc Injeção

Onde SC fizer necessário.

A ser Determinado Pela Piscali^iiçào

üravidadc e ou Bombr.imeiuo.

6.1.3 LAJE DE PROTEÇÃO

DIMENSÕES 0.70 X 0.70 \ 0.5(1 m (ei;i coiieteío ciciópico 1:3:6)
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6.1.4 TUBOS DE RECARG.A

TIFO DE MATERTAl.PVC C/ ROSCA

TIPO DE UNIÃOROSCA

ESPESSURADN - 20 mm 2'

TUBOS DE 6,00 M4 UNIDADES
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7 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

O fluido de Perfuração cm iodas as fases, ou seja. durante o furo guia e alargamento, devera ser a

base dc polímeros orgânicos (Carboxi-Mciii-Cciulosc),

A empresa contratada deverá manter no canteiro das obra.s. laboraióno de Lama para Controle dins

Propriedades do Fluido no tocante ao (PH. Viscosidadc c Peso.)

É imporianie deixar explicito que a profundidade é estimada, iwis tal deverá ser definida
conjuntatnemc com a Fiscalização ilo Contratante e responsável icenico do conliaiado. Os rcsuímdos
das analises litológicas e a demanda do empreendimento irão ser fatores dcfmitivos. nessa deci.sõo.

embora os recursos do projeto não permitam perfurações superiores a 300,000 mciro.s.

A colocação da tubulação dc revestimcnto/llltros cm 6" D\-158 Tubos (ieomecãníco R e llitros
também Goomccánico R. com raiiluira dc 0,75 mm.Tubos dc recarga do pré-llltro cm 2". centralizadores

6" X I l'.'-"x 0.30 m cm F.' G°. pré-jUiro-filtro. proteção sanitária, dcscnvoívimciilo com comprc.ssor c

teste de produção, somente deverá ser realizada na presença da físculizuçào da Contratante.

O relatório finai deveni ser aprescniado cm 02 (duas) vias e em midia. devendo comer os dados
seguintes:

•  Localização (endereço)

•  Desenho da construção do PT (Diâmetro; re\estimento. etc.)

•  Perfil Litológico/Perfii Construtivo

•  Área Filtranie

Volume de Pré-fillio

•  Proteção Sanitária, etc

DADOS HIDRÁULICOS:

•  Teste dc Produção (l/lt)
• Nível Estático, (m) (NE)
• Nivcl Dinâmico (m) (ND).

•  Vazão (nP/h)
• Maxima Possivel ! (m'*)

• Maxima Pcrmissivel (nP)

• Grafico de Curvas de Rebaixamento {in')

•  Cur\ as de Recuperação (nP)

Estas Condições Especificam (acima) também devem ser regulamentadas pelo Tenno de
Referencia, jwra Obras de Perfuração dc Poços Tubulares Profundos, detenninadas pelas Portaria.s
Especificas, contidas no Edital que rejem a Licitação desta Obra.
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8 POTENCIALIDADE IIIDROGEOLOGICA

Cicologicanienlc existem três domínios principais dc águas subtcnincas: roeiias igncas c
niciainórflcas, que armazenam água através da porosidade secundária resultante dc fraturas,
ciiracioriztmdo. segundo Costa (2000). "aqüífero fissuraf': rochas cahornáticas. calcário e dolomilo.
que armazenam água com o desenvolvimento da porosidade secundária, através da dissolução c
lixiviaçào de minerais carbonálicos pela água de percolação ao longo das descominuidadcs geológicas,
caraclcriztindo o que c denominado de "aqüífero cársiico": sedimentos consolidados, arenitos, c
inconsolidados. as aliiviôcs e dunas, que caracterizam o aqüífero poroso ou iniergranular.

O município dc Trizidcht do Vale apresenta um domínio hidrogoológico; o do aquitcro paro.so
ou intcrgranular, relacionado aos sedimentos consolidados das rormaçòe.s Codó (Kic) e Itapceuru
(KI2u). Durante os trabalhos de campo foram cadastrados um total ile 14 pontos d'água. sendo todo.s
poços tubulares, correspondendo a 100"-(>.

A Formação Codó, representada, predominamemenie. por siltilos, Ibiltcihos e arenitos muito
fi nos, argilosos, calcários c lentes de gipsita, caracteriza-se como um aquitardo, ou seja. uma unidade
scmipenncável, delimitada no topo c/ou na base por camadas dc permeabilidade muito maior, segundo
Manoel Filho (2000). Seu potencial hidrogeológico é muito fraco a fraco. Pode ser exploiada no
município dc Trizidcla do Vale. principaítncnlc através de poços tubulares rasos e poços escavados, tipo
amazonas .

O aqüífero Itapccuru ocorre como aqüífero livre e sctniconfinado, na área do mimicípio.
.'Xprcscnta uma constituição litológica reunindo arenitos finos a muito finos, predominantemente
arnilosos, esbranquiçados, avennclitados c cremc.s, com niveis siliicos e argilosos que caracteriza uma
permeabilidade fraca a regular c unia produtividade dc média a fraca com os poços tubularc.s
apresentando vazões entre 3,2 a 25,0 m-Vh. Esse aquifcro c alimentado pela infiltração direta das
prccipitaçõc.s pluviométricas nas área.s de recarga; pela intiltraçao vertical ascendente, através das
fomiaçôes inferiores e contribuição dos rios influentes. Os exutórios sao: a rede dc drenagem
superficial, quando os rios recebem por restituição as águas armazenadas no aqüífero, principalmente,
durante as cheias: evapolran.spiraç3o, quando o caráter argiloso do perfil geológico diminui a inl iliração.
favorecendo uma maior evapotranspiração nas áreas de recarga: a intiUraçào vertical descendente, na
base do aqüífero; algumas fontes dc contato c descarga artificial, resultantes do bombcamcnto dc poços
manuais e tubulares, existentes. /
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8.1 QUALIDADES DAS ÁGUAS NO MUNICÍPIO TRIZIDELA DO VALE - MA.

As águas .subterrâneas no inunicipio dc Tri7idcla do Vale - .Maranhão são de boas qualidades

atendendo aos padrões de exigências da Portaria 2.'M4 do M.S. e da CPRM - Companhia de Pesquisas e

Recursos Minerais, atualmente Serviços Cíeológieo.s do Brasil, em trabaliios realizados crn março dc

2.01 i onde cadastrou todos os Poços do município. Pàn relação ao uso da água, 09 (nove) poços são

utilizados para o abastecimento urbano e em 05 (cinco) não Ibram obtidas informações sobre a sua

utilização.

Nenhum poço é utilizado para uso doméstico, na indústria, para uso doméstico e animal

bem como para uso múltiplo (uso doméstico, animal, industrial e na agricultura). Exibem-sc em tcnnos

percentuais as diferentes dcstinaçòcs da água subterrânea no município. Quanto à natureza geológica da

localização dos poços tubulares, cm relação aos domínios hidrogcológicos de superncic, 10Ü% estão

locados sobre terrenos sedimentarcs.

Tipos de Agua

Doce

Ligeiramente Salobra

Moderamente Saiobra

Intervalo (mg/L)

< 1.000

1.000-3.000

3.000 -10.000

Quadro 2-Classificação das águas subterrâneas, quanta ao STD, segundo Mcncciy et ai (1979]

Destacam-se lomcs com registros icctiicos geológicos e hidrogeologicos visitados pelo

geólogo Edil.son José de Araújo, com relativa vivência cm jicrfuraçào c execução dc ie.stcs dc

bombeamento no município e região, com padrões técnicos que atendem todas as necessidades dc O)

exigências para este fim. Concordando plenamente com a viabilidade do empreendimento c com a

locação executada pelo corpo técnico da empresa. Com relação ã qualidade das águas do.s poços

cadastrados foram realizada.s, "iu loco", medidas dc conduiividade elétrica, em amostras dc águas de 16

(descsscis) poços, que c a capacidade dc uma substância conduzirem a corrente elétrica, diretamente

relacionada com o teor dc sais dissolvidos.
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9 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
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Mobilização e Transporte do Material Dia 01

Nivelamento de Equipamentos c Tamquos do Lama Dia 02

Perfuração do Furo "guia" ou "piloto" Dia 18

Analiso Técnica das Amostras Dia 01

Alargamento para furo definitivo Dia 18

Revestimento Dia 01

Limpeza c Desenvolvimento Hora 48

Testo do Vazão com Bomba Hora 04

Deslnfocção com Produtos Químicos Dia 02

Medidas de Recuperação Hora 24

Coleta das Amostras de água o cntrega/rcceb. no Laboratório Dia 04

Instalação de Bomba Submersa Hora 02

Gráficos das Curvas de Rebaixamento o Recuperação Hora 02

Cimontação o Tubo do Recarga Hora 24

Limpeza do Canteiro de Obras com retirada dos Equípamentot Hora 08

Cimontação para Isolamento de Aqüíferos Indesejáveis Hora 48

Porfiíagem Elétrica Hora 08

Dimonclonar e Instalar o Sistema de Bombcamcnto Hora 06

Relatório Técnico de Conclusão Hora 08
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10 CONCLUSÕES DO TESTE

Dc acordo com os resultados dos testes finais e à iuz dos cálculos efetuados em Poços Tubulares

Profundos, perfurados no município dc Trizidela do Vale - Ma, com profundidades cmrc 50.000 a

250.000 ni espccificamettte na Zona Rural, as vazÒc.s expIorá\eis nos poços administrados pela

Prefeitura, elicgam a atingir produções de ■4.00 a 18,00 m^/h. Na Zona Urbana, sào cm numero de 07

(sete) os poço.s responsáveis pelo abastecimento D'agua da cidade. Daí por haver necessidades de

dimensionar no futuro, OI (um) Poço com profundidades idêntic,a-S ou acima de 300.000 ni, atendendo as

demais Caracierisiicas Técnicas comidas no bojo deste estudo, nos itens técnicos 5.5.1 até 6.1.4, leitdo-
sc a intenção dc atraves.sar maior quantidade de catnadas geológicas dentro dos aquilénis

representativos da hidrogeologia do inunicipio. isolando com ciittcnuiçrio apropriada os aqüíferos com

elevado teor dc ferro, presentes na Zona Urbana.

Os Poços até hoje perfurados no município os níveis estáticos (NEs) encontram-se no intervalo

do 9,000 a i 14.000 m. Para niveis dinâmicos (NDs) devendo fi car entre 64.000 a 145.000 m.

lístimando-.se vazões de 6.00 a 20.00 mVliora. Produção cajxiz de ultnípas.sar a demanda üo

empreendimento em foco. vez que a demanda do Povoado Jaboli é dc 18,00 mVdia. que poderá ser

atendida cuni uin poço com profundidade definida pelo presente projeto de .^00,00 metros dc

profundidade.
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II CONCLUSÕES DO ESTUDO

A conclusão fina! quanto ao Estudo Hidrogcologico, com a finalidade de ter subsídios técnicos,

para a construção dc um poço capaz de abastecer com água dc quantidade c potabilidadc para os

moradores do Povoado Jaboli. para em seguida dar-se a Implantação dc um Sistema Simpliilcado de

Abastecimento Dágua. No tocante a Captação de Águas Subterrâneas, tem que ser feito referências as
perfurações realizadas na aréa desta região, baseados cm; Perfil Litológlco. Teste de Vazão. Calculo de
Máxima Pcnnissivc!, Máxima Possível, em poços que atingiram a profundidade máxima dc 250.000

metros, com vazões .superiores de 12.00 mVhora.

Podemos concluir em termos quantitativos, diante de dados dos inúmeros trabalhos realizados na

reaião. pela CAEMA. C.P.R.M.. FUN.AS.\, Prefeituras Municipal dc Trizidcla do Vale. e demais
municípios regionais que as Propriedades Hidrogcológicas no local onde o poço deverá ser construído

são f:i\oraveis a resultados de vaz-ôe.s dc produções, que atendam as necessidades do citado povoado,

neste poço com profundidade c.stimada cm até ."íOOjOüO ni, superiores a I8,Ü{) nP.'!!. Os rebaixamcucos
devendo ser inferiores a 70,000 m o a capacidade especifica em tomo dc 0,142 mVh/m.

12 POÇO A SER PERFURADO NO POVOADO .lAROTI, MUNÍCIPPIO DE

TRIZIDELA DO VALE - MARANH.VO.

O Poço a ser perfurado pela Prefeitura Municipal dc Trizidcla do Vale, no Povoado Jaboti, com

coordenadas geográficas Uliiudc 04^28-54.39" S e Longitude 44°39'20.03" W do qual esta sendo

apresentado o presente documento técnico que dará .subsídios, para a rcaiizaçao desie.s uabalhos,
recomendações que .suprirão as exigências, do requerimento da Licença dc Perfuração do Poços

Tubulares Profundos, à SEMA - Secretaria dc Estado dc Meio Ambiento c Recursos Naturais do i-.stado

do Maranhão; órgão responsável por esta liberação. A perfuração deste Poço que atingirá a
profundidade de até 300,000 m, devendo atravessar os sedimentos das Formações c aquiteros, já
dimensionadas.

Diante das Especificações Técnicas alcncadas no presente estudo que con.slitui um Projeto

Ba-sico de.stc trabalho e as Canicteristicas Hidrogcologicas. poderemos esperar que a produção deste

Poço Tubular Profundo deva atingir vazões plenamente suficientes para o atendimento hídrico do citado
povoado, que tem uma demanda dc 18,00 mVh, devendo ser prontamcme atendida, por este poço, com

objetivos dc contemplar .as exigências da Portaria do Ministério de Saúde n® 2.914 dc 12 de dezembro
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dc 2011. Seguidamente a reaIj7iiçâo destes trabalhos o órgão cxceiiior da obra, solicitará à Si-MA. a

Outorga do uso dc Águas Subterrâneas, onde o presente trabalho servirá de sustcmaçào, necessário se

for obedecido criteriosamente, os resultados c interpretações dos testes dc produção dos aqüíferos.

13 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os estudos Iridrogeológicos e a análise e processamento dos dados coletados no

eadastramcnlo de poços no município de Trizidcla cio Vale permitiram estabelecer as seguintes

conclusões:

7.1 - A área do município está inserida nos domínios da Bacia Sedimentar do Pamaiba.

geologicamciue representada pelas fonnaçòes Codó (Klc) e liapccuru (Kl 2il) - Cretáceo;

7.2 - O invcnuiríü hidrogeolôgico, realizado no município de "1'rizidcla do Vale. registrou a

presença de 14 pontos d'água, sendo todos poços tubulares:

7.3 - Todos os poços lubultues levantados osiSo classificados quanto a sua natureza como

públicos;

7.4 - lim relação ao uso da água 09 (nove) poços sào utilizados para o abastecimento urbano

c em 05 (cinco) nào foram obtidas informações .sobre sua utilização;

7.5 - Quanto à natmeza geológica da localização dos poços tubulares, cm relação aos

domínios liidrogeológico.s de superficie, 100% csláo locados sobre terrenos sedimentares;

7.6 - Verifica-se que 05 (cinco) poços públicos estão desativados;

7.7 - O iminieipio de Trizidela do Vale apresenta um domínio hidrogeolôgico. o das rochas

scdtmcmarcs, representado pelos sedimentos da.s formações Codó (Klc) e liapeciim(K!2it);

7.8 - A Formação Codó, afiorando ao longo da drenagem do rio Mearim, reiinc arenitos

finos, argilosos, siliiios, folhelhos e lentes dc silexiios, ou seja. uma litologia essencialmente pelilica,

caiaclerizando-sc como uma unidade com fraco potencial hidrogeolôgico. tsse aqüífero é cxplotado no

município, principalmente através de poços tubulares rasos c poços escavados, tipo "amazonas";

7.9 - O principal aqüífero, para c.xplotação de água subtcnánea c o aqüífero Itapccuru.

Ocorre como aqüífero livre ou scmiconfinado em aproximadamente 50% da área do município. Por ser

formado liiologicamcnie por arenitos fitios a muito finos, prcdominanicmeme argiloso.s, com

imereaiaçôes dc siliitos e argüiios, pode ser classificado como de potencial hidrogeolôgico de fraco a

médio, com vazões variando cmre 5.0 a 12.0 nf/h, podendo, em alguns casos, atingir mais de 40.0m-'''h:

7.10 - A Cuiidutividadc Kíctrica. obtida tias 14 (quatorc) amostras analisadas dos poços

cadastrados, l l(onc) ou, 78,57% apresentaram baixo.s valorc.s dc Sólidos Totais Dissolvidos (ST1>),

caracterizando a água como doce, ou seja. de boa potubilidude para u consumo humano como delermina
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a Portaria do MS n° 2.914/2.01 1 c cm 03 (trcs) amostras ou 21.43% os valores caracterizaram como

água ligeiramente salobra;

7.1 i - Com relação à qualidade das ágtias dos poços cadastrados Ibram realizadas, "iii loco",

medidas de condutívidadc elétrica, om amo.stras de águas dc idtquatorze) poços;

7.12 - Em tcraios de Sólidos Totais Dissolvidos - STD apresenui uiita média. p(»r poço. de

818.81 ms'L. com valor mínimo dc 139,75 mg/L, encontrado na localidade Santo .Antônio das Oliveiras

(poço JQ 504) c valor máximo do 1.963.0 mg'L detectado no bairro Aeroporto (poço JQ S'L5). De

acordo com a classificação de Mcneely ei ai. (1979), 100% das águ.as se cnquadntm no tipo doce.

7.13 - Por não ser objetivo do projeto não foram realizados iesic.s dc bombeamcmo no.s

poço.s cadastrados;

7.14 - Em função da carência dc dados dos poços exi.stcntcs. do conltceimertlo dc valores

referenciais dc vazões dos aqüíferos da região o da imprecisão das informações coletadas, junto aos

usuários e moradores, não foram abordados aspectos quantitativos das descargas de água subterrânea.

Nestes termos,

Pede-se deferimento,

tawón Jm* (M Anujõ
C«0((i9B_ -

CREA47810<
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APÊNDICE A - Perfil Litológico e Construtivo Esquematico
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UunlCiplo: TR[ZID£LAOOVM£-MA

Localidade: POVOADO JABUTI

-PL-Trizidela doV^e

Latitude: M'38'54 39-S ID; S7857

Longitude: 4«*3ff2O03-w código: 01

de 0,00 ala 60,00 - FORMAÇÃO CODO: afeniios finos argilosos avermalhados

de 60.00 ale 135,00 - Arenito sillico com leníes da gipsita, coloragSo amarela

de 135 00 ale 200 00 - FORMAÇÃO ITAPSCURU. arenitos finos a muito finos argilosos do coloração
creme

de 200,00 ale 240,00 - Argila silie ar»u&a de cor onzenta

de 240,00 ale 300,00 - Arenilo pouco siHoso, anguloso, pouco stíedonado. asbranquiçado-

OBS: O REVESTIMENTO SERÁ EM TUBOS E FILTROS GEOMECANlCOS DN-158 R. OS FILTROS

COM RANHURAS DE 0,75 MM. OS SEUS POSICIONAMAMENTOS SERÃO DEFINIDOS PELA
FISCALIZAÇÃO DA OBFIA,
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APÊNDICE B - Mapa de Localização e Vias de Acesso.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

[ SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS
^ SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS NATURAIS

SOiJCI I AÇÃO DE OU IORGA DO DIREITO DE USO DA ÁGUA SUBTEKRÁNEvV IC/OU
SUPERFICIAL OU DE DISPENSA

Município: TRIIDELA DO VALE - MA.

LOCALIDADE: POVOADO .IABUTI

B.ACIA HIDROGRÁFICA: RIO 1
MEARIM ;

SUB-BACLA: GRAJAÚ ;

FINAI,IDADE DO USO DA ÁGUA; CONSUMO HUMANO

-A i Coordcnada.s Geográficas do Ponto cie Captação: Laihiide. 04-^?S-54..1'r-S e l.ongitude 44"í')'20.0.r"\V
j DATUM : Cota Topográfica. 5 i .OÜO ni .Vazão Requerida ã SEM A,18,ÜH / dia Período de Bonilieio

■ 1,30 Ii/ dia. Vazão de Exploração do Poço mensal 540,00 m Vniés. para atender a demanda de todas as
í 30residêiicias. da localidade do Povoado .labutí, inoiiicipio de Triidela do Vale - Ma.

CARACTERÍS I iCAS DO MANANCIAL SUB TERRÁNEO-POÇO

TIPO DE AQÜÍFERO: SUBTERRÂNEO DO TPO , PROFUNDIDADE DO POÇO: 300.000
LIVRE DE POROSIDADE EFETIVA, metros.

NÍVEL liS'I Á riCO( in ): 70.00 a 110,000 m

VAZÃO DO TESTE: 0.00 a IS.OOt) í rn'/li)

PARÂMETROS DO .AQÜÍFERO: (K. T. S):

K: 14.54.10-=

T: 0,113 mWm

S; 7.02.10-=

! NÍVEL DINÂMICO: ( m ) 80.000 a ■
i 120.000 m
J !

! VAZÃO ESPECIFICA; 0.142 m7 h ' in
-T-— ^ ̂

' DIAM. DF: REVESTIMENTO: DN-I58 R i

í :
PROFUNDIDADE DOS ITL I ROS: I

POSIC.ÃO NÃO DETERMINADA,

A SER ESTIMADA. APÓS A j
PERFUFÍAÇÃO DO POÇO !

DADOS DO TÉCNICO EXECUTOR:

NOME: EDILSON.JOSÉ DE ARAÚJO.

ENDEREÇO: RUA QUEOPS N''14 Ed. CONDOMÍNIO SAINT MARTIN, APT° 803. RENASCENÇA II
FONE {98) 81316280 {Whast Zapp) 9 87795827 (Oi) Emaii: Qeo.IOQO@V3hoo.com.br

CEP: 65075-800

San LuLs -- Ma, 03 de fevereiro de 2019 .

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL; E-MAIL: EDILSON JOSÉ DE ARAÚJO / ̂
CPK05S.126.I53-49 /
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HIDRAELE Projetos e Serviços LTDA.
Enganhara Sanitária a A-nliittaíl ■ Pnluaí a S*iviçot

Sua das Avanças n'OI. físnasestJta 01- Sio Luit MA-CEP esO77-a30
Hcins Paga: wvfw.hldraslo.com.br' Emait: IddrasJs&hldrasIs.com.br

Fone I Faa: (»») S23S SSS7;SSS2

PREFBrrURA MUNICIPA L DE TRBIDELA DO VALE - MA

PROJETO DE SISTEMA DE ABASTEOMElfrO DE ÁGUA

PLANTA DE REDE DEDISTRIBUIÇÃO



REDE PROJETADA

RESERVATÓRIO
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LISTA D= MATERt&iS <UVALETê DE ReCAt^QüE)

STAÇAPEtfiA Oê «gSfiO 02*

LWVA os fSR(»O02^

TOCO FPRac SÍLVANI2AOO - «.'fi- or

cuavâ 9C* LONCA *RaO CALVAMZAOC «2*

Tg ce AEDüÇiO FSftflO CALVANiZAOO 2'ii*

VÍLVIA.A 06 RsTBUÇÀO HORIZONTAL • W

|ij C>j. iO.OOOÍÜ R50ISTR0 OS GAVETA • OZ'

CURVA Aã' FERRO CALVAMZAOO • 02*

C;íTREM>OAO£ ferro SALVANIZADO com rosca

SUPORTE "njSVLAR AÇO 00*

"eMCHOfK FfuUO

FOAR EN COMCfiETO FtfNOLDAM

CtftCA M FA»A06 » Fi01

ESTACAS DE CMCaCTO

DET-02

CAVALET6 DE RECALQUE

PLANTA BAIXA
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CONJUNTO CLORADOR AUTOMÁTICO DE ÁGU-

_L.C05

CORTE AA

HIDRAELE Projetos e Serviços LTDA. jl_£^_
Engenharia Sanitária e Ambiental ■ Projetos a Serviços íísc.:

Rua das Avencas n^ 01, Renascença 01- Séo Luis MA-CEP 6S077-62C
Home Page: wwv/.hidraele.eom.br ■ Email: hldraele®hidraele.com.ür r

Fone / Fax: (98) 3235 5557/S5S2 FEV/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA OVOADO JABOri

vayiusno: SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA ÀR&A CÕNSTnUlOA

naiyü nF INSPFCÃO DO CLORADOR - PLANTA-BAIXA E CORTE
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CAVALETE PARA DiAUETRO DE zA"

CAVALETE PAKA [WUETPO DE «2»' (2i)
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PLANTA BAIXA

j-aí

HIDRAELE Projetos 6 Serviços LTDA.
enffftOart» Sãnnifíâ 0 Âmtlmt»! • Pnittoê 0 Sefvfgai

fiu0 eSã» «SverreM n 'Cl.ftênssctnçs ffl • Sóc tMía UÂ^SP
Mcm0 Foív: nrmfiiew^e.coauôr • £n«tf: /tiew»tehttwí».eeiRt<

p0fí0/FMM:(9êiS3USSS7.'iíO

PREFSITURA MUNICIPAL DE TFISDELA 00 VALE ■ tM

PROJETO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AQUA

nn/na



HIDRAELE Projetos e Serviços LTPA.
enjíoBafú StfUírU • ímwcjiuí- fYoíWM » Swvrt»®

Ai/BffM Awnc» nVT 01 •SâolMeUA-C£POS077-S20
Hcwt Pai»: mw.mam^MUTíSr-enmt u-.

fcnerFi:t9t)B3SSSSl-líUISsr ll'£V

PREFEmiRA UUNiaPAL DE TROIDELA DO VAi-E - AM

SISTEMA DE ABA^CIMENTO DE ÃaUA

?0V. JASOT.

nd/né.
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PAGIGOV/SL 0342/2019

Grau de Sigiio

«PÚBLICO

São Luís. 8 de Maio dc 2019

A

GIGOV/SL

Assunto: Aceite üe Projeto do Tomador/Proponente
Ref; Operação n" 104871 i-Oõ-N" Proposta SICONV: 98235/2017

Senhor (a) Coordenador (a).

O projeto dc engenharia apresentado pelo Tomador foi analisado e aceito em 08/05/2019.
conforme documentos técnicc» constantes no processo físico arquivado na CAIXA.

j

Este parecer não caracteriza aprovação do projeto de engenharia que é de competência
exclusiva do Tomador. i '

É o nosso parecer.

—■ 1
MESSiAS FRANCA DOS SANTOS JUNiOR
Engenheiro Civil
Matricula C094353

GIGOV/SL - GE Negociai e Governo São Luís/MA
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Rua das Avencas, Qd 28 A, n,'* 01, Renascença
EP.: 65077-620 ~ Fone Fax: (0"*98) 3235 - 5557 / 5552

São Luís - MA.

■Mãi!: hidraeie@uoI.com.br / Home Page: www.hidraele.com.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558,070/0001-22

'"PL- Triziaeía do Vai
."roc.35a^V2Í/20_lV

TOMADA DE PREÇOS N" 012/2019
ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

A empresa , CNPJ n" , com sede na
, neste ato representado pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e

endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m)

amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, praticar os atos necessários à

representação da outorgante na licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS n® 012/2019, usando

dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta

no caso de beneficiário da Lei Complementar n° 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso,

renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando

tudo por bom firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)

Página 24 de 50



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N°0!.558.070/0001-22

TOMADA DE PREÇOS N° 012/2019
ANEXO ni

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A/O (razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob o n®

^ sediada na ^(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)

, R.G. n® , CPF n® , DECLARA, para os fins do

disposto na Lei Complementar n® 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei,

que se enquadra como:

□MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3® da Lei Complementar n° 123/2006.

□ EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. 11 do art. 3° da Lei Complementar n® 123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência
como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe,
realizado pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale.

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001 -22

TOMADA DE PREÇOS N° 012/2019
ANEXO IV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

A Empresa . CNPJ n.° , por seu

representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, que o Sr.
(nome e profissão), CREA n"" , será indicado como

responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição até o

recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação

técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura Municipal de Trizidela do

Vale/MA.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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CPL - Trizidela do Vale

ESTADO 00 MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto

CNPJ N® 01.558.070/0001 -22

TOMADA DE PREÇOS N° 012/2019
ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES EM
QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

Declaro que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes á natureza dos
trabalhos, diante do conhecimento das especificações Técnicas definidas no Projeto Básico. ANEXO 1 do
Edital da TOMADA DE PREÇOS n° 012/2019, e que assumo total responsabilidade por esse fato e que
não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras
com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de XXXX.

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa

Página 27 de 50
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01,558.070/0001-22

TOMADA DE PREÇOS N" 012/2019
ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por seus representantes legais
infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal pagador, com expressa renúncia dos
benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em
(endereço completo), até o limite de RS (valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do
Contrato n® (número do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo licitatório (modalidade e número do
instrumento convocatório da licitação - ex.: PE n® x-x/ano), firmado entre a AFIANÇADA e a Prefeitura Municipal
de Trizidela do Vale/MA para (objeto da licitação).

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de todas as obrigações
estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de;

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO;

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e

e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato.

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor por escrito) dias,
contados a partir de (data de inicio da vigência do contrato), vencendo-se, portanto em (data).

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a) (nome da
instituição fiadora) efetuará o pagamento das imponâncias que forem devidas, no âmbito e por efeito da presente
fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento de
comunicação escrita da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o vencimento desta
fiança.

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este FIADOR com o fim de
escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este instrumento perante a Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA.

7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou extrajudiciais, bem
assim por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA se ver compelido a
ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação a que se refere a presente fiança.

8. Se. no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome da instituição
fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA qualquer comunicação relativa a
inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do
contrato, acompanhado do original desta Cana de Fiança, esta fiança será automaticamente extinta,
independentemente de qualquer formalidade, aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em conseqüência,
de produzir qualquer efeito e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento.

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz às
determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e, que, os signatários
deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o valor da
presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade federal.

(Local e data) ^ ̂
(Instituição garanlidora) (Assinaluras autorizadas) / ^

Página 28 de 50



;PL-Trizidela do V^e
KToc.^

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 • Aeroporto

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

TOMADA DE PREÇOS N® 012/2019
ANEXO VH

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

Declaramos e.xpressamente que:

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na TOMADA DE

PREÇOS N° 012/2019, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na minuta do Contrato

que nos foi fornecida com o Edital.

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data

da sua apresentação e abertura.

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a essa

Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários, bem como,

assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atos inerentes ao

^ procedimento licitatório.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Página 29 de 50



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto
CNPJ N'OL558.070/0001-22

)PL-Triziciela do Vaie
Proc.
• •' R

TOMADA DE PREÇOS N» 012/2019
ANEXO VIU

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ÇUMPRIMENTO DO ART. T, XXXIII, DA CF/88

A empresa , CNPJ n° , representada pelo(a) Sr(a)
^ R.G. n" , CPF n° , DECLARA, para fins do

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de

aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. T da

Constituição Federal de 1988.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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TOMADA DE PREÇOS N® 012/2019
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 • Aeroporto
Trizidela do Vale - Maranhão

Prezados Senhores,

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da Tomada de Preços n° 012/2019 e seus
Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução da obra.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da Tomada de Preços n° 012/2019, os quais
aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de ( ) dias, contados da data
de abertura das propostas.

O prazo para execução da obra é de ( ) dias corridos, a contar da data do
recebimento da ordem de serviço.

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco: Agência: Conta
corrente:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS ( )•

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com materiais,
mão-de-obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou natureza, incluindo,
mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS, despesas de viagem,
locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, representando a
compensação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra:

Nome completo:
Nacionalidade;

Qualificação Profissional:
Endereço:

Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:

DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO;

C.N.P.J:

Estado Civil:

CPF:

Local e data:

<Razâo Social da Proponente>
<Assinatura e carimbo do representante legal>
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TOMADA DE PREÇOS N" 012/2019
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO EXCITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)
Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Processo a°. I

Encaminhamos em anexo a nota fiscal n" , no valor total de R$
providenciado pagamento conforme informações abaixo:

EMPRESA:

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:

N° DA NOTA DE EMPENHO:

N" DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos em anexo a seguinte documentação:
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

para que seja

Atenciosamente,

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legai ou procurador)
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TOMADA DE PREÇOS N" 012/2019
ANEXO XI

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° / QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA

DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO E A
EMPRESA PARA

,  NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, pessoa
jurídica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de , inscrita
no CNPJ/MF sob o n° . / com sede na Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 -
Aeroporto, Trizidela do Vale/MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de

. Sr.° , doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro,
a empresa com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob
o n° doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu (cargo)

(nome) , (nacionalidade) , (estado civil)
] (profissão) , (domicílio) , (carteira de identidade)
(CPF/MF) , têm, entre si, justa e acordada a celebração do presente

Contrato de execução de obra, na forma de execução indireta, regime de empreitada por preço global,
sujeitando-se as partes à Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações aplicáveis à
espécie, bem como ao Edital da TOMADA DE PREÇOS n° 012/2019, formalizada nos autos do Processo
Administrativo n" 2905001/2019, e aos termos da proposta vencedora, que fazem parte integrante deste
Contrato, independentemente de transcrição, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores,
pertinentes e a TOMADA DE PREÇOS n° 012/2019, devidamente homologado pela autoridade
competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente CONTRATO tem como objeto a construção de sistema de abastecimento de água no Povoado
Jaboti zona rural do município de Trizidela do Vale/MA, sob a forma de empreitada por preço global,
tudo de acordo com os Elementos Técnicos discriminados no Edital da TOMADA DE PREÇOS N°
012/2019. e demais especificações expressas, e com a Proposta da Empresa contratada, que também
passam a fazer parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO GLOBAL

Para execução total das Obras, fica ajustado o Preço Global em RS
. de acordo com a Proposta de Preços apresentada pela

CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA /

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos: /
a) responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos ̂ ncargos
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trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez
que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

b) observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de
Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas
decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra terceiros, e
da expedição das licenças necessárias à execução deste CONTRATO.
c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
d) executar a obra ora contratada em rigorosa observância às especificações técnicas, estabelecidas pelo
CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as especificações técnicas, projetos,
bem como as normas aplicáveis da ABNT, complementares e outras pertinentes ao objeto desta licitação;
e) responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica das obras, quanto ao processo de
aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazé-las caso não aceitas pela fiscalização
do CONTRATANTE;
f) manter permanentemente, na direção da obra, um profissional qualificado, devidamente habilitado
junto ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa que, direta ou
indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do CONTRATANTE;
g) fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se fizer necessário
à perfeita execução do presente CONTRATO;
h) fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em conformidade
com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado;
i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das obras e serviços;
j) manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente, diário de obras, onde estejam registradas
e atualizadas todas as informações relativas à obra;
k) a CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa da obra,
conforme especificações e condições estabelecidas pelo Contratante, no edital e anexos, e ainda, de
acordo com a legislação do CREA;
1) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução da obra
e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou
superior, mediante solicitação c autorização expressa do CONTRATANTE;
m) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela solidez e
segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada prevenir por
escrito, em tempo hábil, o Contratante;
n) obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos por lei e
observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras e segurança pública, assim como ao
cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura impostas pelas
autoridades.

o) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação.

p) manter o técnico de segurança do trabalho durante toda a execução da obra e quando necessária sua
substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou superior, mediante
solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE.

CLÁUSULA OUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos;

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução das obras e interromp^
imediatamente os trabalhos até a sua regularização; jj
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c) mandar refazer os serviços executados cm desconformidade com os projetos, especificações e normas
técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da obra;

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora
contratados.

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

- O prazo de execução do objeto será de 30 (trinta) dias, conforme Cronograma Físico-Financeiro, a
contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem
de serviço para o início das obras.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega,
poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no Art. 57 da Lei
n" 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA
apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do
contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2% (DOIS POR
CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Publica - Se a opção da
garantia for Título da Divida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor
correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta da Prefeitura Mumcipal de Trizidela do Vale,
Estado do Maranhão, na CONTA CORRENTE: 6636-2, AGÊNCIA: 5733-9, PMTV
INVESTIMENTOS CALÇÃO, BANCO DO BRASIL.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original,
emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale,
Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de
atualização financeini, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária,
no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade. inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de
no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, poderá descontar do valor
da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela Contratada,
inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 5
(cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob perja
de ser descontada na fatura seguinte. Tf
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia;

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante
termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros.
CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0221 Secretaria Municipal de Infraestrutura
PRO.TETO/AT1VIDADE: 17511 0055 1.019 Construção de Poços Artesianos
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações.
FONTE: 0124000054 - Transf. de Conv. União Vinc. à Outros

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para
crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias. contados
da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na medição previamente
aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos recursos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em
periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o inicio da contagem do prazo a data
de recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços
executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e das certidões negativas de
débito junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas c Certidões
Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual e Municipal, para análise e ateste da Fiscalização, sendo
aberto um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Trizidela
do Vale por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data dc entrada no
protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no
protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria
Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira
medição da obra, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro da obra no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Matrícula da obra no INSS (se houver);

c) Uma cópia do Contrato;

d) Uma cópia da planilha orçamentária;

e) Uma cópia da ordem de serviço;

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório da,obra
objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do
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Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões
Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual e Municipal.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e
outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em
relação ao cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da Administração e mediante
disponibilidade financeira.

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da
parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100)1 = (6/100)1 = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será incluído na
fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no
subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos
pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da
presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas:

a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando:

a.l) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos
seus objetivos;

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n®.
8.666/93;

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal n°
8.666/1993 e suas alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar o
percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da Lei
Federal n® 8.666/93. /

CLÁUSin.A DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DAS OBRAS /
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- A execução das Obras que se refere este CONTRATO, será dirigida nos locais dos serviços por uma
equipe técnica composta de engenheiros, mestre de obras, encarregados e outros prepostos
devidamente habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE. A CONTRATAN TE poderá a
seu exclusivo critério e a qualquer tempo, determinar à CONTRATADA, a substituição do engenheiro
residente e seu afastamento das Obras e/ou Serviços, assim como de qualquer componente de equipe
técnica ou, outros empregados que estejam envolvidos com a construção direta ou indiretamente,
obedecidas as disposições no edital da TOMADA DE PREÇOS.

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do profissional
habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá de aquiescência da
CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de manifestação em contrário,
dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos e técnicos
nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a realizaçao dos
serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto,
aceito pela Administração, para representá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas no
projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal,
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

PARÁGRAFO QUARTO - Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal
deverá anotar no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos termos
do Art. 67 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário
de Obras, o Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de
processo de aplicação de penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por
seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso
haja inconformidades significativas quanto às especificações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório,
estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do
recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, ob^n-ado o
disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93. ^

Página 38 de 50 y/ ^



ESTADO DO MARANHAO —

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL /

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita execução
do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na
Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativ^ente
às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação das sanções previstas na legislação
vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações
que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA. a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado pela
FISCALIZAÇÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o saldo
contratual ou R$ 22.000.00, o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez
por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada
a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando;

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário
se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) dias.
Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução parcial da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no contrato.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previ^ na^
Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo: /
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TABELA 1

INFRAÇÃO
DESCRIÇÃO
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocorrência
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários - por ocorrência.
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência,
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrência.
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência.
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou doio de seus agentes
- por ocorrência.
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribuições - por ocorrência.
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.
Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO — por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto
do contrato - por ocorrência.
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado • por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico,
lesão corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

GRAU

TABELA 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA

R$ 200,00

R$ 400,00

R$ 500,00

R$ 1.000,00
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5  I R$ 3.000,00
6  I R$ 5.000,00

PARÁGRAFO SÉTEMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não
poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este
limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de
contratar com A Prefeitura Municipal de Trizidcla do Vaie/MA: A sanção de suspensão do direito de
licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie/MA, de que trata o inciso lll, art,
87, da Lei n." 8.666/93. poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos,
no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública: A sanção de declaração dc Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, quando a
Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem
consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n®. 8.666/93, praticado durante o procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a
manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar
de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à
Contratadajuntamente com a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale, Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias. a partir da notificação, através de
DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança
judicial.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor
devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concebo da
oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. /
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PA AMPLA DEFESA

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima mencionadas,
são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da

ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO

- A inexecução. total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as conseqüências contratuais
previstas na Lei n" 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n°
8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do Contratado, o
Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, cautelarmente, os créditos
decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado terá o
prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o
Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alteração de projetos ou
especificações, salvo casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente justificados e
fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução de Obras
e/ou Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso, solidariamente
responsável, perante a CONTRATANTE, pelas Obras e/ou Serviços, serviços ou instalações executadas
pelos subempreiteiros e. ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a eles imputáveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno direito,
todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da CONTRATADA para
com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: A seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo de
cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações do
cedente, decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxx, podendo ser alterado mediante termo
aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 65, § Tda Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n- 8.6^de 21 de
junho de 1993. ^
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

- Os preços dos serviços e obras objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo índice Nacional de
Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO, após o interregno
de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para apresentação da
proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parles elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n® 8.666/1993 e suas alterações
e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA. para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO,
renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem Justos e
contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Trizidela do Vale/MA, xxx de x.xxxxxxxxxxx de xxxx.

Pela CONTRATANTE:

Secretario Municipal de.

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa
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TOMADA DE PREÇOS N" 012/2019
ANEXO XII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS^

INSUMO

DESCRIÇÃO DO ITEM
I ÍNDICE I P. UNITT

MÃO DE OBRA

P. TOTAL

ENCARGOS SOCIAIS

SUBTOTAL MAO DE OBRA + ENCARGOS
SOCIAIS (A)

materiais/servicos/eouipamentos

SUBTOTAL

MATERIAIS/SERVICOS/EOUIPAMENTOS (B)

SUBTOTAL (A+B

BDI (XX%

TOTAL
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TOMADA DE PREÇOS N® 012/2019
ANEXO XIII

(PAPEL TIMBRADO DOLICITANTE)

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI"

A iicitante deverá apresentar a composição c o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de sistema de abastecimento de água no
Povoado Jaboti zona rural do município de Trizidela do Vale/MA.

VALORES DE REFERENCIA - %

descrição mínimo MÁXIMO | MÉDIA
Risco

Despesas Financeiras

Administração Central
Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)
COFINS ~
PIS

ISS '••"•••'
TOTAL I
Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI; Acórdflo 325/2007 - TCU - Plenário

Taxas

Adotadas - %
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TOMADA DE PREÇOS N" 012/2019
ANEXO XIV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

"COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS"

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA-COM DESONERAÇÃO

ITEM
GRUPO A

INCRA

SEBRAE
SALÁRIO EDUCAÇÃO
SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO

FGTS

SÍ-.CONCI

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS
GRUPO B

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO
FERIADOS

AUXILIO-ENFERMIDADE

13° SALÁRIO
LICENÇA-PATERNIDADE

FALTAS JUSTIFICADAS

DIAS DE CHUVA

AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO

FÉRIAS GOZADAS
SALÁRIO MATERNIDADE
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM AS
INCIDÊNCIAS DE A

GRUPO C

AVISO-PREVIO (INDENIZADO

AVISO-PREVIO (TRABALHADO)

FERIAS (INDENIZADAS)

DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA
INDENIZAÇÃO ADICIONAL
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS

! INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A
GRUPO D

REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE B

REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO

TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO

PRÉVIO INDENIZADO

TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E REINCIDÊNCIAS
TOTAL (A+B+C+D
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TOMADA DE PREÇOS N" 012/2019
ANEXO XV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO (Item 5.2.5"a" do Edital)

A empresa ern cumprimento ao item 5.2.5, alínea "a" do edital da TOMADA

DE PREÇOS n° 012/2019, declara o seguinte:

1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de todos os

documentos apresentados;

2. Que executará as obras de acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas pela

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, disponibilizando pessoal técnico especializado e que

tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;

3. Que manterá na obra, em tempo integral, o profissional indicado para fins de comprovação de

qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior,

desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA;

4. Que manterá nas obras, Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências

decorrentes do andamento da obra e outras julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da execução

do Contrato.

Local (XX), de.

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)
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TOMADA DE PREÇOS N" 012/2019
ANEXO XVI

(PAPEL TIMBRADO DO EXCITANTE)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

A empresa signatária, inscrita no CNPJ sob o n.°
sediada na (endereço completo), por seu representante legal, declara, sob as

penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2°, da Lei Federal n.° 8.666/93, que até a presente data nenhum

fato ocorreu que a inabilite a participar da TOMADA DE PREÇOS n° 012/2019, e que contra ela não

existe nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete a todos os seus termos.

Local (XX) de

(Nome e assinatura do representante legal da empresa)

(n.° da identidade do declarante)
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TOMADA DE PREÇOS N' 012/2019
ANEXO XVII

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de sistema de abastecimento
de água no Povoado Jaboti zona rural do município de Trizidela do Vale/MA.

REFERÊNCIA: Processo n° 2905001/2019

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n" 012/2019
CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale- MA, por meio da Secretaria Municipal
de Infraestrutura, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente ao
Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura (órgão requisitante) recebe os referido(s)
serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade
com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Trizidela do Vale- MA de de

xxxxxxx

Secretáno(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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TOMADA DE PREÇOS N" 012/2019
ANEXO xvn

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de sistema de abastecimento
de água no Povoado Jaboti zona rural do município de Trizidela do Vale/MA.

REFERÊNCIA: Processo n" 2905001/2019

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n° 012/2019
CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale- MA, por meio da Secretaria Municipal
de Infraestrutura, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente ao
Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n® 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura (órgão requisitante) recebe os referido(s)
serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade
com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Trizidela do Vale-MA de

xxxxxxx

Secreíáno(a) Municipal de

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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